
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 416, DE 21 DE MAIO DE 2015.

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO

DO PARANÁ, considerando o disposto na  Lei 13.024/2014, no  Ato Conjunto PGR/CASMPU nº

01/2014 e na Portaria PRC/PR nº 678/2014, e a delegação de competência conferida pela Portaria

PGR nº 740/2014, resolve:

Art. 1º Designar o Procurador da República para atuar em substituição no ofício e

nos períodos a seguir indicados:

Ofício Membro Substituído Período
 Membro designado para

substituir
Motivo

9º  Ofício  da  PRM
de Foz do Iguaçu 

Dr. Alexandre Collares 
Barbosa 

01/06/2015 a
06/06/2015

Dr. Daniel de Jesus Sousa 
Santos 

Férias 

2º  Ofício  da  PRM
de Foz do Iguaçu 

Vago
08/06/2015 a
15/06/2015

Dr. Juliano Baggio 
Gasperin 

Remoção

5º  Ofício  da  PRM
de Foz do Iguaçu 

Dr. Lucas Aguilar Sette 
01/06/2015 a
12/06/2015

Dr. Alexandre Halfen da 
Porciúncula 

Férias 

6º  Ofício  da  PRM
de Foz do Iguaçu 

Dra. Carollina Rachel 
Costa Ferreira Tavares 

08/06/2015 a
15/06/2015

Dr. Alexandre Collares 
Barbosa 

Licença-
maternidade 

6º  Ofício  da  PRM
de Foz do Iguaçu 

Dra. Carollina Rachel 
Costa Ferreira Tavares 

16/06/2015 a
30/06/2015

Dr. Lucas Bertinato Maron 
Licença-
maternidade 

5º  Ofício  da  PRM
de Foz do Iguaçu 

Dr. Lucas Aguilar Sette
16/06/2015 a
21/06/2015

Dr. William Tetsuo Teixeira
Iwakiri 

Licença-
prêmio 

5º  Ofício  da  PRM
de Foz do Iguaçu 

Dr. Lucas Aguilar Sette
22/06/2015 a
26/06/2015

Dr. Alexandre Collares 
Barbosa 

Licença-
prêmio 

Art. 2º É de responsabilidade do gabinete do Procurador da República designado para

substituição encaminhar à Coordenadoria de Gestão de Pessoas da PRPR o formulário constante do

Anexo I da Instrução Normativa SG/MPU Nº 01/2014 devidamente preenchido e assinado.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13024.htm
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/23/IN_%20SGMPU_2014_1.pdf
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/22339/PT_PGR_MPF_2014_740.pdf
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/22339/PT_PGR_MPF_2014_740.pdf
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/100722/PT_PRPR_2014_678.pdf
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/42/ATC_PGR_CASMPU_2014_1.pdf
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/42/ATC_PGR_CASMPU_2014_1.pdf


Art. 3º Dê-se ciência às Coordenadorias Jurídica e de Gestão de Pessoas.

Publique-se.

JOÃO VICENTE BERALDO ROMÃO 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 25 mai. 2015. Caderno Administrativo,
p. 54.
Retificada no DMPF-e, Brasília, DF, 9 de jun. 2015. Caderno Administrativo, p. 36.

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/30268/DMPF_ADM_10062015.pdf
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/29187/DMPF_ADM_26052015.pdf
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/29187/DMPF_ADM_26052015.pdf

